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INDICAÇÃO Nº 415 / 2026 
Indica a limpeza da via pública após a realização da feira 
aos sábados nas proximidades da Escola Maria 
Joaquina. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 

encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  

Considerando que aos sábados ocorre a feira livre nas proximidades da 

Escola Maria Joaquina; 

Considerando que, após o encerramento da feira, permanecem no local 

resíduos como restos de alimentos, caixas, embalagens e outros materiais; 

Considerando que a reclamação partiu de munícipes da Rua Carlos Koch 

relatando que parte dessa sujeira acaba sendo levada para a via pública; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores 

competentes a realização de limpeza nas vias no entorno da Escola Maria Joaquina 

após o término da feira realizada aos sábados, garantindo melhores condições de 

higiene e bem-estar aos moradores e munícipes. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de março de 2026. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 

 

 

 

 


